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INDICAÇÃO N°              /2025                                             Parintins-AM, 21 de outubro de 2025. 

AUTORIA: VER. JOSÉ TUPINAMBÁ RIBEIRO PONTE. 

ASSUNTO: Indico nos termos do artigo 69 do Regimento Interno deste Poder Legislativo no 

sentido de solicitar ao Poder Executivo Municipal através de ação conjunta entre à Empresa 

Municipal de Trânsito e Transporte – EMTT; a Secretaria de Projetos e Desenvolvimento – 

SPD, e Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEMINF, a instalação de faixa de pedestre 

elevada, e dá outras providências. 

Senhor Presidente,  

Senhoras e Senhores Vereadores, 

Exposição de Motivos:  

 

A presente indicação tem por objetivo solicitar a instalação de faixas de pedestre elevadas 

em dois pontos estratégicos do município: uma em frente à Faculdade Metropolitana - 

Fametro, localizada à avenida Paraíba, onde o fluxo de veículos é intenso, outra em frente à 

Escola Estadual Waldemar Pedrosa, situada à rua Lindolfo Monteverde, e outra em frente à 

Escola Estadual João Bosco, localizado à rua Nações Unidas. 

A implementação dessas faixas visa reduzir a velocidade dos veículos e, principalmente, 

garantir a segurança dos pedestres, em especial dos alunos que transitam diariamente 

nesses locais. Além de funcionarem como redutores de velocidade, as faixas elevadas 

também proporcionam acessibilidade a cadeirantes, idosos e pessoas com mobilidade 

reduzida, contribuindo para um trânsito mais inclusivo e seguro. 

Essas estruturas são fundamentais, sobretudo nos horários de entrada e saída das aulas, 

quando o movimento de estudantes e veículos é mais intenso. A faixa de pedestre elevada é 

uma solução eficaz tanto para o ordenamento do tráfego quanto para a proteção da vida, 

pois melhora a visibilidade dos pedestres e incentiva os motoristas a reduzirem a velocidade 

ao se aproximarem das instituições de ensino. Diante do exposto, solicitamos o apoio dos 

nobres parlamentares para a aprovação desta indicação legislativa, que representa um 

importante passo para o fortalecimento da segurança viária e da acessibilidade em nossa 

cidade. 

S.S. da Câmara Municipal de Parintins, em 21 de outubro de 2025.      

 
 
 

José Tupinambá Ribeiro Ponte 
Vereador - PP 
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